
LEI Nº 6.210, DE 09 DE MAIO DE 2005.

Cria cargo em comissão na Câmara Municipal de
Carazinho e dá outras providências.

Autoria: Mesa Diretora da Câmara.

VEREADOR  ADROALDO  DE  CARLI,  PRESIDENTE  DA 
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CARAZINHO,  ESTADO  DO  RIO 
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu, na qualidade 
de seu Presidente,  de  acordo com o § 5º,  do Art.  35,  da Lei  Orgânica 
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Cria o seguinte cargo de confiança na Câmara Municipal de 
Carazinho:

01 (um) ZELADOR: Padrão CCL-02

ATRIBUIÇÕES: Responsável por zelar pelo patrimônio 
da  Câmara,  efetuar  serviços  gerais,  tomar  as  medidas  necessárias 
comunicando  as  autoridades  legais  quando  constatar  alguma 
irregularidade, e executar outras tarefas determinadas pela Mesa Diretora e 
Diretor de Expediente.

Art.  2º  -  O cargo criado pela presente Lei,  passará  a  cumprir  40 
horas  semanais,  e  está  submetido  ao  regime  jurídico  dos  servidores 
municipais.

Art.  3º  -  A remuneração do cargo será  anualmente  revisado,  nos 
termos determinados na lei vigente.

Art.  4º -  As despesas correrão por conta de dotação orçamentária 
própria.
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Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, em 09 de maio de 2005.

Vereador Adroaldo De Carli
    Presidente

Registre-se e Publique-se:

Vereador Cláudio Santos
        1º Secretário
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